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0 Poder Judiciário e a Nova Ordem Constitucional 
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA E SILVA 

Encerrados os t r aba lhos da 
A S S E M B L E I A N A C I O N A L 
CONSTITUINTE, que acompa
nhamos desde JAN/87, podemos 
dizer que, após inúmeros percal
ços e várias lutas, muitos dos an
seios do Poder Judic iá r io e dos 
magis t rados foram alcançados, 
seja no que se refere à agilização 
da prestação jurisdicional , seja 
quanto à colocação do Poder e da 
classe no contexto da nova Carta 
Magna. 

Objetiva esta síntese mostrar 
o modelo de Pode r J u d i c i á r i o 
aprovado para a nova Constitui
ção, a ser promulgada no próximo 
dia 05 de outubro. 

Redefinido o Supremo Tribu
nal Federal, órgão máximo do Po
der Judiciário, cuja competência 
precípua passou a ser a guarda da 
Consti tuição, com aumento dos 
legitimados à propositura da ação 
d e i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e , 
criou-se o Superior Tribunal de 
Justiça, cuja competência foi, tão 
demasiada, quanto indevidamen
te , ampl i ada , ora ofendendo o 
princípio federativo, pois retirou 
dos Tribunais de Just iça a compe
tência para julgar os Governado-, 

res dos Es tados , ora a t e n t a n d o 
c o n t r a a exigência popu la r de 
uma just iça mais célere, porque 
não se l imi tou sua competência 
recursal apenas para uniformizar 
a i n t e r p r e t a ç ã o da lei federal , 
mas foi erigido em Corte recursal 
ordinár ia de terceira ins tância , 
estat ist icamente fadada ao rápi
do c o n g e s t i o n a m e n t o . S u p r i -
miu-se a avocatória em qualquer 
destes dois tribunais. 

Descentral izou-se a J u s t i ç a 
Federal, com a previsão dos Tri
bunais Regionais Federais, pulve
rizando o concentrado Tribunal 
Federal de Recursos, cujos com
ponentes, que deveriam ter prefe
rência na composição destes, fo
ram, todavia, guindados ao novo 
tribunal federal da Nação, o Supe
rior Tribunal de Just iça. 

Ampliou-se a competência da 
Jus t i ça do Trabalho para alcan
çar todos os dissídios entre traba
lhadores e empregadores, pouco 
importando a natureza destes, e 
para estabelecer normas e condi
ções, quando frustrada a negocia
ção ou a a r b i t r a g e m . Aumen-
tou-se o T r i b u n a l Super io r do 
Trabalho e a descentralização de 
segundo g rau , prevendo-se u m . 

Tr ibunal Regional do Trabalho 
em cada Estado e no Distrito Fe
deral. 

• Quanto aos Estados, cuja jus
tiça é a comum ou ordinária, re-
forçou-se o principio federativo, 
pois, além de lhes atr ibuir compe
tência concorrente para legislar 
sobre procedimentos em.matéria 
processual, previu-se a definição 
da competência de seus tribunais 
em cada Constituição local, rele-
gou-se a cada unidade federada a 
ampliação da legitimidade da ar
guição de inconsti tucionalidade 
nos âmbitos estadual e municipal 
e a criação da Jus t iça Militar e de 
seu órgão de segundo grau, com 
competência bem del imitada, e 
criou-se a figura de juiz especial 
para dirimir conflitos fundiários. 

Nas Disposições Gerais do Ca
pítulo do Poder Judiciário encon-
tram-se, também, inúmeras ino
vações: o Es t a tu to da Magistra
tu ra , de i n i c i a t i va do Supremo 
Tr ibunal Federal e de na tureza 
d is t in ta da Lei Orgânica Nacio
nal; princípios básicos da carreira 
de magistrado, quanto ao ingres
so, promoção (com previsão de 
aferição objetiva de merecimen
to, além de requisito temporal e 

antiguidade mínima), remoção e 
acesso; diminuição das diferenças 
de vencimentos entre as diversas 
ca tegor ias da car re i ra , com ga
ran t ia de irredutibilidade; manu
tenção da aposentadoria faculta
t iva aos t r in ta anos, agora vincu
lada a um exercício mínimo de ju
dicatura, e da integralidade dos 
proventos; exigência da publici
dade de todos os julgamentos e a 
mot ivação de todas as decisões, 
ainda que administrativas; facul-
tatividade da criação do órgão es
pecial em tribunais com mais de 
vinte e cinco membros; exigência 
de indicação originária em l is ta 
sêxtupla pelos órgãos de repre
sentação das respectivas classes, 
no denominado quinto const i tu
cional, mant ida a classe de ori
gem no acesso dos membros do 
Ministério Público e dos advoga
dos dos Tribunais de Alçada aos 
de Jus t i ça e a l is ta tr íplice pelo 
próprio tribunal; previsão, dentre 
outras, da competência dos tribu
nais para prover, após concurso 
público, os cargos de juiz de car
reira e os dos seus serviços auxir 
l ia res , exceto os cargos de con
fiança, cujo provimento indepen
de daquele requisito; autonomia 
a d m i n i s t r a t i v a e f inancei ra do 

Poder Judiciár io , elaborando os 
t r i b u n a i s suas p ropos tas orça
mentár ias ; criação da just iça de 
paz eleita, inclusive para atribui
ções conciliatórias; e instituição 
de juizados especiais tanto no âm
bito cível, para causas de menor 
complexidade, como no criminal, 
para infrações de menor potencial 
ofensivo, acolhendo-se o generali
zado anseio de justiça mais rápida 
e informal. 

Sujeta a totalidade de sua re
muneração ao imposto de renda, 
os magistrados continuarão a ter 
regime cons t i tuc iona l de plena 
tributação, igual ao de todos, sem 
exceção própr ia ou específica, 
que, indevidamente, alguns pro
pa lavam como ex i s ten te na lei 
fundamental. 

Muito ainda poderíamos falar 
a respeito dos riscos corridos, que 
poderiam afetar a independência, 
a e s t a t u r a e a dignidade do Po
der Judiciário e da magistratura. 
Basta lembrar que foram afasta
das ideias de: controle social ou 
externo das atividades do Poder 
Judiciár io; elevação do Ministé
rio Público ao " s t a tu s " de Poder, 

pela pretendida figuração em Ca
pítulo à par te dentro do mesmo 
Título; assemelhação ou equipa
ração de qualquer out ra classe à 
m a g i s t r a t u r a , mesmo porque a 
aplicação do ins t i tu to da isono-
mia, por expressa referência fi
nal, não impõe qualquer reconhe
c i m e n t o de i g u a l d a d e , c o m o , 
aliás, ficou ressaltado nos parece
res do Rela tor e nas manifesta
ções das diversas lideranças, sig
nificando apenas sua apl icação 
para as diferentes carreiras de ca
da instituição ali t ra tada . 
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